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PROMULGAÇÃO 

Lei  Nº 1.191/2019 

Autor do Projeto de Lei 

Vereador: Fábio dos Santos Pereira 
 

 

DÁ DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO 

PÚBLICO, “PRAÇA JOSUEL VIANA DE FREITAS” 

EM ITAIPAVA ,NESTE MUNICÍPIO. 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito 

Santo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou 

e ele PROMULGA a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Fica denominada o Logradouro Público, “PRAÇA JOSUEL VIANA DE FREITAS”, 

localizado na rua Luzia lucas  em Itaipava neste, Município. 

 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
Itapemirim ES, 12 de dezembro de 2019. 

 
 

 

Mariel Delfino Amaro 

Presidente da Câmara 
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